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NOTIFICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO 

EDITAL Nº 008/2024 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A) DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS EXISTENTES E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA O CURSO DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO ÀS VIOLÊNCIAS, PROMOÇÃO DA SAÚDE E CUIDADO INTEGRAL, NA 
MODALIDADE A DISTÂNCIA – UnAC/UFES 

 
A Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, conforme delegação de competência constante das Portarias n. 613/2022-
UFES e n. 139/2023-UFES, considerando as normas do processo de seleção de professores   orientadores   de 
trabalho de conclusão de curso (TCC), para provimento de vagas existentes e formação de cadastro de 
reserva para o Curso de Especialização “Prevenção às Violências, Promoção da Saúde e Cuidado Integra”, 
na modalidade a distância, oferecido pelo Sistema UniversidadES, Programa Universidade Aberta Capixaba - 
UnAC, e pela UFES, torna público a retificação a seguir que se torna parte integrante do edital e seus anexos: 
 

 
1. Leia-se como segue e não como constou: 

 

Quadro 1: Critérios de Pontuação do Currículo 

Escala de pontuação - 0 a 100 pontos 

Categoria Itens Pontuação 

A) Titulação na área do Edital  
 
Pontuação máxima de 15 pontos 

Doutorado 15 pontos 

B) Experiência em orientação nas 
áreas de Assistência Social, Ciências 
Sociais Aplicadas, Ciências da Saúde, 
Direito, Educação e Psicologia. 
 
 
 
Pontuação máxima 49 pontos 

Orientação de TCC de graduação 02 pontos por orientação 
concluída, até um total de 18 
pontos 

Orientação de TCC de 
Especialização - MBA e/ou Lato 
Sensu 

03 pontos por orientação 
concluída, até um total de 15 
pontos 

Orientação de dissertação de 
mestrado e tese de doutorado 

04 pontos por orientação 
concluída, até um total de 16 
pontos 

C) Produção científica na 
área/subárea do Edital, nos últimos 

Livros 03 pontos por livro, até um 
total de 03 pontos 
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5 (cinco) anos 
 
 
 
 
 
 
 
Pontuação máxima 26 pontos 

Capítulo de livros 1,5 pontos por capítulo, até 
um total de 03 pontos 

Artigos publicados em periódicos 
qualificados no Extrato A pelo 
Qualis/Capes 

05 pontos por artigo, até um 
total de 10 pontos 
 

Artigos publicados em periódicos 
qualificados no Extrato B pelo 
Qualis/Capes  

03 ponto por artigo, até um 
total de 06 pontos 

Trabalho científico aprovado e 
publicado na íntegra em anais na 
área/subárea do Edital 

01 ponto por trabalho, até 
um total de 10 pontos 

D) Experiência profissional nas áreas 

de Assistência Social, Ciências 

Sociais Aplicadas, Ciências da Saúde, 

Direito, Educação e Psicologia. 

Pontuação máxima 10 pontos 

ano de atividade 01 ponto por ano, até um 
total de 10 pontos 

 

 

2.  Permanecem inalteradas as demais disposições do processo seletivo. 

 

 
Vitória, 13 de maio de 2024. 

 
 

MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO CORASSA 
Superintendente de Educação a Distância 
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